
 

Mensagem nº 290 (SF) 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sanção de Vossa Excelência o Projeto de Lei nº 458, de 2021, 
aprovado pelas duas Casas do Congresso Nacional, que “Institui o Regime Especial de 
Atualização e Regularização Patrimonial (Rearp), dispõe sobre a tributação das operações 
de empréstimo de títulos ou valores mobiliários no País e a tributação das operações de 
cobertura de riscos (hedge) e altera as Leis nºs 8.213, de 24 de julho de 1991, 9.430, de 27 
de dezembro de 1996, 9.481, de 13 de agosto de 1997, 9.796, de 5 de maio de 1999, 10.150, 
de 21 de dezembro de 2000, 10.779, de 25 de novembro de 2003, e 14.818, de 16 de janeiro 
de 2024”. 

Brasília, na data da assinatura. 
 
 
 
 

Senador Davi Alcolumbre 
Presidente do Senado Federal 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Davi Alcolumbre em 19/11/2025

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5437504576


